
EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE 

JUSTIÇA 

 

 

 

Referência: Reclamação 0005214-45.2013.2.00.0000 

Reclamante: Associação dos Magistrados de Pernambuco 

Reclamado: Tribunal de Justiça de Pernambuco. 

 

 

 

 

A Associação dos Magistrados de Pernambuco – AMEPE, vem, por seu 

advogado, nos autos da Reclamação nº 0005214-45.2013.2.00.0000, manejada em 

face do Tribunal de Justiça de Pernambuco, se dar por intimada da respeitável decisão 

monocrática que entendeu, pelos fatos narrados, se tratar de descumprimento de 

norma editada pelo próprio requerido o que demandaria o manejo de outro 

procedimento, sendo inadequada a via da reclamação. 

Diante da necessidade urgente de providências, a requerente, ainda que 

entenda ter sido descumprida decisão do CNJ, renuncia ao prazo recursal, ao tempo 

em que comunica o manejo de Pedido de Providências protocolado nesta data.  

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 

Recife, 13 de Setembro de 2013. 

 

Izael Nóbrega 

OAB-PE 7397 


